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LIVRO N2. 

DECRETO N9 4109/82 

de 02 de agosto de 1982 

FLS. N.2. 

PUBLICADO (A) NO JORN~ 

BOLHI.\A DO t-' UI''~ 

NO~d.~,-º.RJ 19~~ 

Dá nova redação ao artigo 19, do 

Decreto n9 4003/ 82 , de 30 de abril 

de 1982 . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IV do artigo 39 , 

do Decreto- Lei Complementar n9 9 , de 31 de dezembro de 1969 , e do Decreto 

Lei n9 3365/41, de 21 de junho de 1941 , com as alterações introduzidas na 

Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956, 

D E C R E T ll.: 

Artigo 19 - o artigo 19 do Decreto n9 4003/82 

de 30 de abril de 1982, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Artigo 19 - Ficam declaradas de utilidade p~ 

blica , para fins de desapropriação , amigável ou judicial, as áreas abaixo 

mencionadas, a serem expr opriadas para abertura de um Sistema Viário de 

acesso a URBANOVA , conforme Processos Admini strativos n9s . 8031 / 82,8032 /82 

8036/82 e 26227/82, a saber : 

IMÓVEL N9 01 - FAIXA DE TERRENO 

PROPRIETÁRIO JOSÉ P . SABIONE 

LOCALIZAÇÃO 

SITUAÇÃO 

Estrada Municipal - Serimbura 

A faixa de terreno está situada entre a Estrada Municipal : 

área de propriedade da Sr a. Terezinha Lizete de Siqueira área remanescen

te de propriedade do Sr. José P . Sabione, área de propriedade da Fazenda 

Serimbura. 

CARACTERÍSTICAS DO TERRENO 

feitorias . 

Forma irregular , pouco acidentado , sem ben -

MEDIDAS E CONFRONTAÇCES : A medição se inicia no vértice n9 264 , vértice ' 

este localizado junto a cer ca de divisa da Estrada Municipal e área depr_ 

priedade da Sra. Terezinha Lizete de Sique ira , segue deste no sentido ho

rário com rumo de 36902 '25 " SW e 1 , 83m (um metro e oitenta e três centíme-

tros ) de extensão, confrontando com a á rea de propriedade da Sra . Terezi

nha Lize te de Siqueira até o vértice n9 481 . Neste deflete à direita com 

rumo de 59923 ' 50"NW e 2 , 54m (dois metros e cinquenta e quatro centímetros 

de extensão , até o vértice n9 480. Neste deflete à esquerda com rumo de 

59948 ' 19"NV-7 e 6,83m (seis metros e oitenta e três centímetros) de exten 

são , até o vértice n9 479. Confrontando do vértice n9 481 ao vértice 479 , 

com a rea remanescente de propriedade do Sr . José P . Sabione. Do vértice 4 

79 , deflete à direita com rumo de 36958 '38 " NE e 1 , 68m (um metro e sessen ~ 

ta e o i to centímetros) de extensão, confrontando com área de propriedade ' ~ 

da Fazenda Serimbura até o vértice 265. Ne ste deflete à direita com rumo 

de 60942 ' 46"SE e 9 , 36m (nove metros e trinta e seis centímetros) de exten 

são , confrontando com a Estrada Municipal , até o vértice ini cial n9 264 , 

fechando assim o períme t r o . 
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AREA TOTAL : o perímetro descrito perfaz urna área de 16 , 23 m2 ( dezesseis 

metros quadrados e vinte e três decímetros quadrados) . 

IM6VEL NQ 02 - ÂREA DE TERRENO. 

PROPRIETÂRIO 

LOCALIZAÇÃO 

SITUAÇÃO 

JUAN GONZALES PERES E JESUS GONZALES PERES . 

Estrada Municipal - Fazenda Serimbura. 

A área está situada entre o alinhamento da Estrada Munici -

pal e area remanescente dos Srs. Juan Gonzales Peres e Jesus Gonzales Pe 

res . 

CARACTERÍSTICAS DO TERRENO : Plano, forma irregular, sem benfeitorias . 

MEDIDAS E CONFRONTAÇCES : A medição se inicia no vértice n9 445, localiz~ 

do no alinhamento da Estrada Municipal , junto a divisa da propriedade dos 

Srs. Juan Gonzales Peres e Jesus Gonzales Peres . Segue deste no sentidoho 

rário com rumo de 54912 ' 0l "SW e 76 , 00 m (setenta e seis metros) de exten

são até o vértice n9 63; deste segue com 14,85 m (quatorze metros e oite~ 

ta e cinco centímetros) de extensão e rumo de 61942'27 " SW até o vértice ' 

n9 65; deste segue com 5 , 29 m (cinco metros e vinte e nove centímetr os 

de extensão e 74927 ' 33 " sw até o vértice n9 67; neste deflete à direita ' 

com rumo 82937'17 " NW e lO,OOm (dez metros) de extensão até o vértice n9 

68; deste segue com 6,42m (seis metros e quarenta e dois centimetros )e ru 

mo 59948 ' 43 " NW até o vértice n9 70; deste segue com 49 , 4lm (quarenta e 

nove metros e quarenta e um centímetros) de extensão e rumo 52925 ' 37" NW 

até o vértice n9 75 ; deste segue com 102 ,69m (cento e dois metros e ses 

senta e nove centímetros) de extens ão e rumo 51948 ' 38 " NW até o vértice ' 

n9 236 . Deste segue com 17 , 83m (dezessete metros e oitenta e três centime 

tros) de extensão e rumo 51948'05" SW até o vértice n9 237; deste segue 

com rumo 47939 ' 18 " mv e 17,49m (dezessete metros e quarenta e nove centí

metros) de extensão até o vértice n9 235; neste deflete à direita com ru 

mo de 62916 ' 31" NE e l3 , 77m (treze metros e setenta e sete centimetros)de 

extensão até o vértice n9 444; confrontando com o alinhamento da Estrada' 

Municipal do vértice inicial ao n9 444; neste deflete à direita com 96 , 

43m ( noventa e seis metros e quarenta e três centímetros) de extensão e 

rumo 50955 ' 38"SE , seguindo em curva espiral de 66 , 36 m (sessenta e seis me 

tros e trinta e seis centímetros) de desenvolvimento até o vértice n9 40 0; 

dai segue em curva circular de desenvolvimento igual a 37 , 40 m (trinta e 

sete metros e quarenta centímetros) até o vértice n9 416 , de onde segueem 

curva espiral de 66 , 36 m (sessenta e seis metros e trinta e seis centime 

tros) de desenvolvimento até o vértice n9 412 , confrontando com a area re 

manescente dos Srs . Juan Gonzales Peres e Jesus Gonzales Peres, do vérti

ce n9 444 até o vértice n9 412; neste deflete à direita com 2 , 65m (dois~ 

tros e sessenta e cinco centímetros) e rumo de 30936 ' 12 "SE, confrontando ' 

com a Estrada Municipal , até o vértice inicial n9 445, fechando assim o 

perímetro. 

AREA TOTAL O perímetro descrito perfaz uma area de 3 . 929 , 79m2 (três mil 

novecentos e vinte e nove metros quadrados e setenta e nove decímetros~ ~ 
drados) . 
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IMÔVEL N9 03 - FAIXA DE TERRENO 

PROPRIETÂRIO 

LOCALIZAÇÃO 

Terezinha Lizete de Siqueira 

Estrada Munici9al - Fazenda Serimbura. 

FLS. N .~ 

SITUAÇÃO A faixa de terreno está situada entre a Estrada Municipal, 

área remanescente de propriedade da Sra. Terezinha Lizete de Siqueira e 

área de propriedade do Sr . José P. Sabione . 

CARACTERÍSTICAS DO TERRENO : Formato irregular , terreno acidentado,sem 

feitorias. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇ0ES : A medição se inicia no vértice n9 254, vértice 

este localizado junto a cerca de divisa da Estrada Municipal com area de 

propriedade do Sr. Rubens dos Santos . Segue deste no sentido horário com 

rumo de 5 4916 1 33" NW e 24,16m (vinte e quatro metros e dezesseis centíme

tros) de extensão , confrontando com a área remanescente de propriedade da 

Sra. Terezinha Lizete de Siqueira , até o vértice n9 481 . Neste deflete a 

direita com rumo de 36902 1 25" NE e 1,83m um metro e oitenta e três cen

tímetros) de extensão , confrontando com a area de propriedade do Sr . José 

P . Sabione, até o vértice n9 264 . Neste deflete à direita com rumo 49956 1 

17 ., SE e 2 4, 22m (vinte e quatro metros e vinte e dois centímetros) de ex 

tensão , confrontando com a Estrada Municipal , até o vértice inicial n9254 

f echando assim o perímetro . 

ÂREA TOTAL : O perímetro descrito perfaz uma área de 22,10m2 (vinte e dois 

metros quadrados e dez decímetros quadrados ). 

IM6VEL N9 04 - ÁREA DE TERRENO 

PROPRIETÂRIO : EspÓlio de Flamínio Vaz de Lima 

LOCALIZAÇÃO Estrada Municipal - Fazenda Serimbura 

SITUAÇÃO A área está situada entre a área remanescente de proprieda-

de do Espólio de Flamínio Vaz de Lima , alinhamento da Estrada Municipal 1 

da Fazenda Serimbura; área de propriedade da União de Construtoras S/A. 

CARACTERÍSTICAS DO TERRENO : Forma irregular , pouco acidentado, com ben 

feitorias . 

BENFEITORIAS Duas casas em alvenaria , bom estado de conservaçao . Ârea 

construída 87 , 72m2 (oitenta e sete metros e setenta e dois centímetros) . 

MEDIDAS E CONFRONTAÇ0ES : A medição se inicia no vértice n9 446 , localiz~ 

do junto ao canto de divisa da União de Construtoras S/A e area remanes 

cente de propriedade do Espólio de Flamínio Vaz de Lima . Deste segue no 1 

sentido horário com rumo 60916 1 19" sw e 276,88 m (duzentos e setenta e seis 

metros e oitenta e oito centímetros) de extensão até o vértice PC- 468 . Des 

te segue em curva de AC 39900 '00", raio de 140,00m (cento e quarenta me

tros) e 95 , 30 m (noventa e cinco metros e trinta centímetros) de desenvol 

vimento até o vértice PT- 470. Deste segue com rumo 21917 ' 26 " Si'l e 42,00m( 

quarenta e dois metros) de extensão até o vértice PC- 471·. Deste segue em 

curva de AC 29938 ' 48", raio de 160 , 00m (cento e sessenta metros) e 82 , 79m ~ 
(oitenta e dois metros e setenta e nove centímetros) de desenvolvimento 1 ~ 
até o vértice PT- 473 . Deste segue com rumo 50953 1 55" SW e 32,23m ( trinta <:: 

, -.:::; 
e dois metros e vinte e três centímetros) de extensão até o vertice PC- 48 
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deste segue em curva de AC 58924 ' 45", raio de 12,00rn (doze metros) e 12,2 

m (doze metros e vinte e três centímetros) de desenvolvimento até o vérti 

ce PIC - 484 . Deste segue em curva reversa de AC 129941'24", raio de 30,00 

(trinta metros) e 67 , 9lm (sessenta e sete metros e noventa e um centímetros) 

de desenvolvimento até o vértice PC- 497; confrontando com 

te do Espólio de Flarnínio Vaz de Li ma , do vérti ce inicial 446 ao vértice ' 

PC-497. Neste vértice PC- 497 , deflete à direita com rumo 36905 ' 09 " NE e 75, 

36m (setenta e cinco metros e trinta e seis centímetros) confrontando com 

área de propriedade da Urbanova até o vértice 337. Deste segue com 76 , 05 m 

(setenta e seis metros e cinco centímetros) de extensão e rumo 31951'44"NE 

até o vértice n9 329. Deste segue com 111,5lm (cento e onze metros e cin -

uenta e um centímetros) de extensão e rumo 32946'34"NE até o vértice 338. 

este deflete a esquerda com rumo 59950'47" NE e 177 , 13m (cento e setenta 

sete metros e treze centímetros) de extensão até o vértice n9 272. Deste 

segue com 151 , 96m (cento e cinquenta e um metros e noventa e seis centíme

ros) de extensão e Turno 59958'33"NE até o vértice n9 267. Confrontandocan 

alinhamento existente da Estrada Municipal da Fazenda Serimbura, do vér

ice n9 337 até o vértice n9 267. Neste vértice n9 267,deflete a direita ' 

com 14,70m (quatorze metros e setenta centímetros) de extensão e rumo 4590 

5'50"NW, confrontando com área de propriedade da União de Construtoras S /A 

até o vértice inicial n9 446, fechando assim o perímetro. 

REA TOTAL : O perímetro descrito perfaz uma área de 11 . 346,43 m2 (onzemi 

rezentos e quarenta e seis metros quadrados e quarenta e três decímetros ' 

uadrados). 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

ata de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura nunicipal de são José dos Campos I 

2 de agosto de 1982. 

José de Almeida 

Secretaria de Assuntos Internos 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza

ao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos dois dias do 

es de agosto do ano de mil novecentos e oitenta e dois. 

Formalização de Atos 


